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LISTA DEFINITIVA DOS CANDIDATOS ELEGÍVEIS - EDITAL IDR Nº 02/2026

 

A comissão torna público a lista definitiva de candidatos a Vice-Coordenador do Curso de Agronomia
do EDITAL IDR Nº 02/2026:

Candidatos
Nome Vínculo Curso SIAPE

Elisabeth Linhares Catunda Efetivo Agronomia2893969
Francisco Nildo da Silva Efetivo Agronomia1552786
Geocleber Gomes de Sousa Efetivo Agronomia2188920
Jaqueline Sgarbi Santos Efetivo Agronomia2338290
Karine Cristiane de Oliveira SouzaEfetivo Agronomia1015750
Luís Gustavo Chaves da Silva Efetivo Agronomia2034373
Marcelo Casimiro Cavalcante Efetivo Agronomia1001272
Maria do Socorro Moura Rufino Efetivo Agronomia1909480
Maria Ivanilda de Aguiar Efetivo Agronomia1752636
Silas Primola Gomes Efetivo Agronomia2188903
Virna Braga Marques Efetivo Agronomia2076413
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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DANUSO ROCHA DE OLIVEIRA, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 06/05/2026, às 08:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA QUEIROZ ZULIANI, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 06/05/2026, às 08:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ERASTO GONÇALVES DE OLIVEIRA, TÉCNICO EM
AGROPECUARIA, em 06/05/2026, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1433918 e o
código CRC AE8EEAD4.
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